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~l'l' ~lJO- e ooAbr- ~ o l p l'Ç ; O 
J " .I: " • c:: "'. c· J. _ Cl" 

., ,., pe.LO IJongresso 
~8c iona , do Pres i dente TT' P . e vlC8- r8E;1 -

,.::J ..... ' -, +- C> : ::: ~ '!"l I"'> pu' b J i C ~ 
i...I. ç i.1.:'; '..... v i,;.i l l c: . _ ':"A. . 

(1 ec reta : 

Art . ] Q • 

,' pnt8 (J:3 Repúo li 8s, na seguncla metade do perí odo lJI;~,;i, ~ enci 3.1, .c ar-se-
, -
~ s' Dl' í'~ O Lo .,..1_ :s a el o Congre:::-,-::,o Nac ' oual , fara arr.bos os ca r gos . 

Art . ,....c 
C -f Dar~ e -, --..L c;;...... . .I .-, __ ', 

-e18 iç ao , 

convocado po r aem 2e ercontre no 8xerc{cio da PrH id ~ nc ia fo Seu&fo , 

cs6iéjnt e Afli ta l pub J i c2tdo no Di(ri o o Co ngresso Nac i onal , COIU a ante 

Cpd ~ Dc i a ce , pelo uenos , 4G ( q~aTeD ta e oito ) ho r as , e do qua l dev e-
... 

1'80 constar a data e a hor8 .., s'-' s~o t.. ... ' j • ...., '-'" • 

• 'Y't - -"- . 
será aUé'I't3 

"' o j- . 
... 

A 8e:38aO , 

r,l;:; '[iOrn "'~rc' ~~'" _~C _ _ !üc;. _ ' .," i:1 

-sob a dire(; ao da =\~8SC. 

e , 

Senado Fe 

a da mai ori a dos Con ~ressistas , inic i ar-oe-á 3 ct~Dac1a )pr2 8 vo t a -

ça o. 

p .c r á gra f o , . unjCo . 
... ... 

A sessao nao de i xa rs , 
oe '" D " G "('I C> ""t a "--' v..L ...... ____ .J.. , 

A , .co ~ t ' neL.l SeT3. suspensa , )01' s_.a I)W (l.UorUill , .- ovendo , t ' 1'0 f.; S 2 gUl r a - e ue es 
te S2 v erifiQue , vote , 8 ~~nc i onRda ~aioria 

- -~ro c esso ~e vo t açao , com a ~r0c l amaçao dos eJe i tos . 

Art . . " '+ ::. • 

o 

cr~t o e em escrut i nios ~i8t i LtoA , o ,1rime i ro , para Prp~if~ntp e o ou 

tro , ra r a Vic e-?r~sin~nte . 

-Obsprv3r- se-á na votaçao o s~~ujnt~: 

a ) as 
, ... 

c eduJ a"oo el e r ao .... ... ...-
das e cODterao a}enas a CeRjgnaçao da e l eiç ao ~ o nome fo candidato; 
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b) o Congr8:J.:: ista cl:.amado receberá uma sobr~ca rta o~a ca, i n-

gres 33.rá em gabinete 

I. e 3na es côJ 11a; 

in pvoc.c<~ \re l ..... ....... "-" ..... ) ................ ., á b t ' ," , e COlocar na so recaI' a a ce0u~a 

c ) ao sair rl0 gabinete exi l;irá para a 1,:esa a ~30brec3rta f e -

cha cla e , verjf'icanClo-3e ser 2. I!.ic,'3I:l8 que lhe f oi entrebLle , a àepos i ta 

r á na urna . 

Arte s de ~berta a urna poderá votar . -
do Congresso que nao o haj a f e i to ouanrl0 ... 

~ 2º. 
te iJ.ili +'0 rr:.e s. 

AS qo~~~c n rta~ f~ q t rl' Ul' ... -.. ... ..... ....... 0_ ". ' _ .. _ ',) 

charuacl0 • 

-as deverao 

Co nc luida a chsmada e havendo votado a ~ai o ria abs)-

-çao 

à 8.f:Ji.A.ré1ç' 8o . 

o Presid ent e ~ 3 ~esa a r i rá a Sob l'2carta e lerá cada 

b ~, " t 4 ::1 +- 4-C8 en o aos secrecsrl os e escr'u, lnaaOYes a c on ~8gem e ano ua-

t l " ~ os vo o ,S 1 rI O 8 • 

l:' '-'C 
\ ') - . .J , Considersr- s e-á eleito o cand i da t o q~!e a~canç ar n vo 

t o da ma i oTia abso] ut; do s memb ro s ".0 Con;§,resso T'~ a ci onal. 

88r...do obt i rla a lI:8. i cria absoJuta , por ( ' l ·, ' 1 rl U;J'o . ' , .~ _, '-' .J... ... ... dos 
Túnetl" r- ,~o _ .6 
-- .• ..L -' - ':" '-' Ç.A,. 

consiferar- Ee-á e l ei t o clu~l e 

(loso . 

l:' 00 
.... l..) -. 

- , 
se8~ao re l o tempo necessario 

ata , a qual, reabe rto s os tr'c 181h0 8 , será GU()][let id c;. 
,.. o n c'r e ~ ~ 1 ~ t ,., s v 1.J ~:->.) ..... :"J!..IO , ir, delJendentell.ente de quorum . 
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-ele iç ao 

J IC . 

. t ' Y>i--> '71 Q 'y'!=; r~ Cl Q .J... ....., __ \,..6. ~ . _ nomes ílos 

' ,... 
J r..:.. 

convocsrá O Co ngre sso T~ C ., ('o nr- J ct ~ \J a· a fi 'TI de reCp.ller o COlli ()YO .ll i 8 S() ... -1 () , ~ 

Pr~ iélente e do V:' ce-Fresidente (la nepv.b1ica na fOl'ílla do art . L;' },í:~P!ll 

-da Constituiçao Feêleral . 

A,·t - . rc rJ - • Somente 

(a Repv.blica se 

elo Fr.,.,.s i c~nte e do -,L '" <;' t !=; I ' n':l c, c~ ::. C" 8.' (\ '=' C''-' " li .J.. tA '~. ....c.. ... , ç" .~ J '-" '-' -L -:', (~I '.~ {J..'; n'" ') L' __ (:t. 

Art. 7 Q • TOS casos onis30s , observar-se-á o dis posto nc 
Re2imento C omwr~ do Congresso Naciona • 

Ç'80 , 

TfB / L I 

Ar t . T"'It ,. 
D8 a .iA l 

-., .., . . 
r, ""Vlj' ;Y"()'-::C' a,::, (-, -:lnop.1ç oe" .-- b r ..... <'''0 ,.1 ~ - '.' ...1..... ...... ~ .., 

S.,., -r. T' De'" 
" .l~.d 'L.:1 •. J..., ' • ""'r . ~J \ _ 

entr'ará em V1 OI' na data de nua 
+ ~ . em co n ",r 4 .r1o . 

7 "1:;' 
.LI' J \3:21L n:2 1 964 

PleJid aute do Senado FedAraI 

, 1 • 
pUO ,J.1C~, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto nQ 1.9025 de 1964 
Da SEN ADO FEDERAL 

Dispõe sôb?'e a eleição, pelo Congre'so Nacional, .:1,0 I;'l'esi de1Lie 
e Vice-P l'es'id ente ,da Repúbl~ca . 

o COllgre.s.;o Nacional decrete.: 

Art. 19 Vaga:!1à o Os cargos de Presidente e Vice-Pres idente da Repú ­
b~ica na seg une;a m etade do pel'iudo presidencia. , r"r -se-á c:2içf.o ~01o 
CongTetso NaciOlnal , para ambos os cargos. 

Art . 2° Pa:'a es'·3. eieição, o Congresso Nacional se:'á convocado pJr 
qUem se encontre no c::xercício d ~L Pl' fc: idênc:a d e Senado, medi ante ed:tal 
pübl:cado no D :ári'o do C0n91 essa Naciona l, cOm a antecedência de, pejo 
m en ".;; ~8 tqu'}1'C'r: ' ,} e oito) h ora.:., e dq qual deve:· ~. c-Jnst ar a d·]t[; e 
nora da sessão 

Al't ,,0 A sf~são, sob a êi. ~·<-cão da Mec:a do sen ado F ederal, será 
floOer ta na 110ra ma!'cad-a e. 'ogo que se.. verifica l' a preiOen c;a ('a m aiol'iQ 
aos Congres" j;:tas, ;niciar ··se-á a chamada .para a votação . 

Parágl'afo único. A sessií.o n ão ·deixará de ser ,:J,ber ta nem será S'lE ­
pema, por falta de quorum, devendo prosseguir até que êste se verifique, 
vú'te, pelo menos. a m en cion Rda malOria e termine o processo de vot.al)ãú, 
com a proclamação dos ele: to,s . 

Ar t . 49 A eleição proce-,sa r -se-á med;ante· voto secf eto e em escrutl­
mos dIStin tos, o prim eiro, para P residente, e o outro, para Vice-.Presidente. 

Art. 59 Observar-se-á ne. votação o seguinte : 

.ui as cédulas poderão ser impressas ou datilogra,fadas e con tel'ão ape­
nas a design.ação da eleição e o nome do candidato; 

b ) o Congressist<,\ ch amad.o receberá uma soorecarta opaca, ingressa~'â 
em gabinete indevlllSSáveI e co~oca;rá na sobreca.l'ta a. cédula de sua escolha; 

c) ao Slair do gabin ete exibirá para .a Mesa a sobrecarta fech ada e, 
verificando-se ser a :çle.'!ma que lh e fo i en tr egue, a. depOSitar á na, urna . 

§ 19 A.IÍl:tes de a.berta a wma poóerá votar qU;llJ.quer. membro do Con­
gresso que não o haja feito quando chamado . 

§ 29 As sobrecar tas dIstrib\lfdas deverão ser rigorosamente unirorm~. 

§ 39 Concluída a chamada e havendo votado a maioria a bsOluta dos 
rOon~ressistas, a Mesa,. na presença de um ~na.dor e de um · Deputado, 
conVIdados 'Para escrutmadore&; procederá à apuração . 

§ 49 O PresideDJte da. Mesa aJbrirá a. sobrecarta e lerá cada. cédUla. 
cabendo (l.{)S secretários e escrutinadores a contagem e anotação dos VOt0S 
lidos . 
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§ 59 Ooruiderar·-se-á eleito o cend:id&to que alcançal~ o voto dg. maIo­
ria absoluta, dos membros do Oongresso Na<:ional. 

§ 69 Não sendo obtida r. maioria 11l>ooolu te , por qualquer dos candida­
tos, repetlr-se-á. o escrutínio .. 

§ 79 Se, apó,s dois escrutínios, nenhum candicI.ato aJoonçar a maior:a 
'9I'o.sol.u:ta dos sdrâgioo, 'CIOl'I'S!der.aT-i'e-..á eIei.llo . a:quêl,e 'que ohliver ía miJaria 
OOs votos !lIJ'Urg,do~. 'c, no ·ca~o de em})ate, .Q nut~s .id'OCQ . 

§ 89 Proclamado o resultado da e:eição, suspender-se-á Unedlate.mentê 
a sessão pelo tempo nece~ário F. que se lavre e. res,pectiva ata, a qual, 
reabe!l'tos Os trabalhos, será submetida à aprovação. dos congressistas, in­
dependentemente de quor~1n. 

~ 99 'A ata da sessão da ' eleição registrará os nomes do>; Oongres3L<;tas 
qué votiaram e Os dos que deixaram de .votar. 

§ 1J. Atltes de encerrados os trabalhós o Presidente doa Mesa convo­
cará o .Congresso Nacional a fim de receber o compromisso do Presidente 
e do Vice-Presidente da República na forma do art. 41, item In, de. Con.~-
tituição Federal. ' ç.. 

Art. 69 SOmente de. matéria doa eleição do Pres:nente e do Vice-Pre. · 
sidente da República .5e podere'. tratar na sessão a ela deStinada. 1 

Art. "{9 Nos oosos omissos, ob.servar-se-á o disposto no Regimento 
Comum do Congr~ Nacional. 

Att. 89 Esta lei entrará em' vigor na data de sua publ1ce.ção, revoga-
das as dispos~ções em contrário. , 

Senadp Federal, etn 7 de abri: de 1.964. - Auro Moura Andrade, Pre-
sidente. ' 

• 

• 
- tt- E am -Departamento de 'Imprensa. Naeiona.l - Brasilie. - 19M 

/. 
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7 de abril de 1 964. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser , • N A A 

submetido a reV1sao da Camara dos Deputados, nos ter-

mos do art. 68, da Constituição Federal, o projeto de lei do Se­

nado nQ 15, de 1 964, constante do autógrafo junto, que dispõe 
A N , 

sobre a eleiçaa do Presidente e do Vice-Presidente da Republica, 

pelo Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha perfeita estima e mais dis tinta 
N 

consideracao. 
" 

I ~ 

Dinarte Mariz , 
lQ Secretario 

. , 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
, • A Primeiro Secretarlo da Caroara dos Deputados 

/ Nffi. 

. ,. ' 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 15/64 

Dispõe sôbre a eleição do Presi­
dente e do Vice-Presidente da Re­
pública, pelo Congresso Nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Vagando os cargos de 
Presidente e de Vice-Presidente da 
a.epública na segunda metade do pe­
ríodo presidencial, far-se-á eleição pe­
lo Congresso Nacional, para ambos os 
cargos. . 

Art. 2.0 - Para essa eleição, será o 
Congresso Nacional convocado por 
quem estiver na sua presidência, me­
diante edital publicado com pelo me­
nos três dias de antecedência, e do 
qual constarão a data e hora da ses-

. são. 
Art. 3.0 - A sessão, sob a direção 

da Mesa do' Senado Federal, será aber­
ta na hora marcada e, logo que se ve­
rificar a presença da maioria dos Con­
gressistas iniciar-se-á a chamada pa­
ra a votação. 

Art. 4.° - A eleição processar-se-á 
mediante voto secreto e em escrutínios 
distintos, o primeiro, para Presidente, 
e o outro, para Vice-Presidente. 

Art. 5.° - Observar-se-á na vota­
ção o seguinte: 

a) as cédulas poderão ser impressas 
ou datilografadas e conterão apenas a 
designação da eleição e o nome, por 
extenso, do candidato; 

b) o Congressista chamado receberá 
uma sobrecarta opaca e ingressará em 
gabinete indevassável; 

c) em seguida, colocará na sobre­
carta a cédula de sua escolha; 

d) ao sair do gabinete, exibirá para 
a Mesa a sobrecarta fechada e, veri­
ficando-se que é a mesma, a deposi­
tará na urna. 

§ 1.0 - Antes de aberta a urna, po­
derá votar qualquer membro do Con­
gresso que não o haja feito quando 
chamado. 

§ 2.0 - As sobrecartas distribuídas 
deverão ser rigorosamente unifnrmes. 

§ 3.0 - Concluída a chamada, e ha­
vendo votado ,a maioria absoluta dos 
Congressistas, a Mesa, na presença ele 
um Senador e de um Deputado, con­
vidados para escrutinadores, procede­
rá à apuração . 

§ 4.0 - O Presidente da Mesa abri­
rá a sobrecarta e lerá cada cédula, 
cabendo aos secretários e escrutinado­
res a contagem e anotação dos votos 
lidos. 

§ 5.0 - Considerar-se-á eleito o 
candidato que alcançar o voto da 
maioria absoluta dos membros do Con­
gresso Nacional. 

§ 6.° - Não sendo obtida a maioria 
absoluta, por qualquer dos candidatos, 
repetir-se-á o escrutínio. 

§ 7.0 - Se, após dois escrutínios, 
nenhum candidato alcançar a maioria 
absoluta dos sufrágios, considerar-se-á 
eleito o candidato que obtiver a maio­
ria dos votos apurados, e, no caso de 
empate, o mais velho. 

§ 8.0 - Proclamado o resultado da 
eleição, suspender-se-á imediatamen-
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te a sessão, pelo tempo necessário a 
que se lavre a respectiva ata, a qual, 
reabertos os trabalhos, será submeti­
da à aprovação dos Congressistas, in­
dependentemente de quorum. 

§ 9.° - A ata da sessão da eleiçã.o 
registrará os nomes dos Congressistas 
que votaram e os dos que deixaram Je 
votar. 

§ 10 -- Pultes de encerrados os tra­
balhos, o Presidente da Mesa convo­
cará o Congresso Nacional, a fim ele 
receber o compromisso do Presidenre 
e do Vice-Presidente da República, na 
forma do art. 41, item III, da Consti­
tuição Federal. 

Art. 6.° -- Somente da matéria da 
eleição do Presidente e do Vice-Presi­
dente da República se poderá tratar 
na sessão a ela destinada. 

Art. 7.° -- Nos casos omissos, obser­
var-se-á o disposto no Regimento Co­
mum da Câmara dos Deputados e 10 
Senado Federal. 

Art. 8.° -- Esta lei entrará em Vigrlt 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Senado Fe­
deral, 6 de abril de 1964. 

Senador Eurico Rezende 
Senador José Feliciano 

JUSTIFICAÇÃO 

(l'eita oralmente) 

O SR. PRESIDENTE: 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Eu­

rico Rezende, por cessão do nobre S()­
nador Jefferson de Aguiar. 

O SR. EURICO REZENDE: 

(Sem revisão do orador>. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, aca­

ba de ser lido neste Expediente, pro­
jeto de lei de nossa autoria dispondo 
sôbre a eleição do Presidente e Vice­
Presidente da República, pelo Con­
gresso Nacional. 

A proposição está desacompanhada 
da justificativa que deixei para fazl!r 
nesta oportunidade, e uma vez pro-

2-

duzida requeiro à Mesa a sua anexa­
ção ao projeto apresentado. 

Quero. Sr. Presidente, informar à 
Casa que o trabalho por nós elabora­
do resultou de contatos e de indica­
ções de lideranças, algumas delas da 
Câmara e ' do Senado da República. 
Tive o ensejo de examinar projeto de 
igual natureza apresentado na Câma­
ra dos Deputados pelo ilustre Depu­
tado Osvaldo Zanello. 

Esta última propOSição foi apresen­
tada em agôsto do ano recém-findo e 
fatos novos, determinados pelo estado 
revolucionário que se operou no País, 
determinaram, sem dúvida alguma, 
uma revisão de qualquer esquema le­
gislativo a respeito do momentoso as­
sunto. 

Quero dizer, assim, que o trabalho 
que apresentei é menos meu do que 
resultante de uma coordenação de opt­
niões, de idéias, que terminaram por 
atingir um denominador recíproco e 
um estuário de pronunciamentos. 

Sr. Presidente, não obstante a apre­
sentação dêste projeto que, como dis­
se, é fruto de pontos de vista ajusta­
dos, entendo que para o Congresso 
proceder à eleição de Presidente e Je 
Vice-Presidente da República não há 
necessidade de nenhuma nova lei. Pro­
curarei, tanto quanto em mim couber, 
sustentar a minha tese que, data venia 
dos frades maiores da ciência jurídi­
co-constitucional, se assenta não so­
mente na tranqüilidade dos textos 
constitucionais, mas, também, princi­
palmente, na interpretação das con­
seqüências e das implicações da revo­
lução democrática. 

Acho que esta é a oportunidade, ade­
mais, não para o Congresso se debru­
çar sôbre a interpretação de questi­
únculas jurídicas, mas, principalmen­
te, de exercer, em tôda a sua cautela, 
em tôda a sua plenitude e com tôda 
a urgência necessária, o seu poder 
político. 

Ainda, recentemente, o gesto do Pre­
sidente do Congresso Nacional, decla­
rando a vacância do cargo de Presi­
dente da República, suscitou uma con­
trovérsia, admitindo correntes ponde-
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ráveis do pensamento jurídico que 
aquela declaração de vacância se atri­
tava, se conflitava com os mandamen­
tos da Lei Maior. Mas outras correntes 
igualmente respeitáveis deram o n~­
cessário e justo balisamento à decisã~ 
do Presidente do Congresso Nacional. 

Vejamos, Sr. Presidente, o que diz, 
o que estipula o dispositivo COnstitll­
cional pertinente à matéria. 

l!: o que se vê no art. 79, § 2.° da 
Constituição Federal, que reza o se­
guinte: 

, 
"VagíLndo os cargos de Presi­

dente e Vice-Presidente da Repú­
blica, far-se-á eleição sessenta 
dias depois de aberta . a última 
vaga. Se as vagas ocorrerem na 
segunda metade do período pre­
sidencial, a eleição para ambos 
os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pelo Con­
gresso Nacional, na forma esta­
belecida em lei." 

A pergunta, então, se dirige no sen­
tido de se saber se o Congresso, an­
tes de promover a eleição de que tra­
ta o dispositivo constitucional invoca­
do e reproduzido, deve votar ou não 
uma lei específica. 

Como disse inicialmente, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, entendo pela 
negativa. Temos, nesse dispositiv') 
constitucional, dois ângulos, dois se­
tores: a parte substantiva e a parte 
adjetiva, o lado visceral e o lado for­
mal. 

Quando a Constituição reza que a 
eleição far-se-á pelo Congresso Nacio­
nal, temos ai, longe de qualquer dú­
vida - e esta é uma interpretação 
elementar - um dispositivo substan­
cial, imperativo. Quando esta mesll}a 
Constituição estipula que a eleição se 
fará na forma da lei, o próprio vocá­
bulo forma está dando, a esta altura, 
ao dispositivo um caráter meramente 
processual. Resta, então, aos Congres­
sistas verificar se no parque legislati­
vo do Pais existe algum diploma (lU 
a,lguma norma que lhes permita rea­
lizar essa eleição. 

Se a legislação, na parte administra­
tiva, fôr inteiramente omissa, chegar-

se-á fatalmente à conclusão de que o 
processo eleitoral é inexequível, im­
praticável. Mas se nós, Congressistas, 
que somos neste episódio os eleitor~s 

brasileiros, encontrarmos na farmaco­
logia - digamos assim - do País ns 
normas processuais que nos permitam 
fazer a eleição do Presidente e do Vi­
ce-Presidente da República, não im­
porta que, notadamente neste instan­
te de sérias advertências e de remar­
cada sensibilidade, fiquemos aqUi, 
nós, do Congresso Nacional, sangran­
do em saúde. 

Ora, Sr. Presidente, a lei existe. V c· 
jamos, por exemplo, no capítulo cons­
titucional da economia, o legislador ~s­
tabeleceu que o Govêrno intervirá no 
poder econômico pela forma que a ~ei 

estabelecer. Logo, se o Poder Executivo 
desejar praticar algum ato na defesa 
da economia popular, ato de título ou 
ato de intervenção, pouco importa, não 
haverá necessidade de o Sr. Presidente 
da República, especificamente, reme­
ter qualquer mensagem para o Con­
gresso Nacional, solicitando o amparo 
legal, de vez que a lei genérica - e 
nessa generalidade se contêm, tam­
bém, as especificações - ' já existe e 
está em pleno vigor, embora não em 
completa eficácia no campo da sua 
aplicação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu es­
tou em condições, e todos os Srs. Con­
gressistas o estão também - porque 
até eu estou - de elegermos o Presi­
dente e o Vice-Presidente da Repú­
blica. 

Não há diferença fundamental entre 
a mecânica pela qual um eleitor de 
Alagoas comparece a uma seção elei­
toral do seu Estado para depositar o 
seu voto na urna e a mecânica nossa, 
através da qual os Srs. Congressistas 
irão comparecer a um gabinete inde­
vassável para exercitar o direito e a 
prerrogativa de escolher os principais 
mandatários do Poder Executivo. 

Assim, Sr. Presidente, no laborató­
rio do Congresso Nacional a Presi­
dência das duas Casas dispõe de to­
dos os elementos, de todos os instru­
mentos legais para realizar esta elei-
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çáo independentemente do advento 
de uma nova lei especifica. 

E começo por apontar o Regimento 
Comum - da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal - que é lei. ll: 
lei, porque assim o diz a Constituição 

. Federal, no seu Art. 41, in verbis: 

(Lendo) 
"Art. 41 - A Câmara dos Depu­

tados e o Senado Federal, sob 
a direção da Mesa dêste, reunir­
se-ão em sessão conjunta para: 
I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum." 

Aqui está a prova inquestionável, 
indiscutível de que o Regimento Co­
mum da Câmara e do Senado é um 
diploma legislativo; diploma legislati­
vo não é, porém, um Regimento do 
Senado, como não é também um Re­
gimento da Câmara, isoladamente 
considerados, porque enquanto a ela­
boração legislativa do Senado não 
tem repercussão nacional enquanto 
não é completada pela Câmara, e 
assim vice-versa, as decisões do Con­
gresso Nacional, isto é, a conjunção 
das duas Câmaras tem repercussão de­
cisória e legislativa nacional. Ora, 
partimos da definição de que o Re­
gimento Comum das duas Casas é lei 
porque prevista a sua elaboração ex­
pressamente, na Carta Magna. O que 
se deve fazer é procurar, nesta lei que 
poderíamos qualliicar, na boa técni­
ca, lei corporativa, se há elementos 
através de cuja execução poderemos 
realizar os escrutínios indispensáveis 
à escolha do Presidente e do Vice­
Presidente da República. 

Aqui está o Regimento Comum, que, 
a partir do art. 19, regula, disciplina 
as votações no Congresso Nacional, 
obviamente . 

Diz o artigo referido: 

"A votação secreta será feita da 
seguinte forma: ... " 

Lembrem-se os Srs. Senadores de 
que o dispositivo constitucional esti­
pula que essa eleição se fará na for­
ma da lei. 

"Art. 19 A votação secreta 
será feita da seguinte forma: o 

Congressista chamado, receberá 
da Mesa uma sobrecarta opaca 
e se dirigirá a um gabinete inde­
vassável, colocado no recinto per­
to da Mesa, no qual devem en­
contrar-se cédulas para a vota­
ção." 

Aqui está, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, a reprodução ipsis literis 
quase, do instrumento das eleições, 
que é a Lei Eleitoral. E prossegue: 

"Depois de deitar na sobrecar­
ta a cédula escolhida, deixará o 
gabinete e, perante a Mesa, à qual 
exibirá a sobrecarta para mos­
trar ser a recebida, lançá-Ia-á 
numa ·urna, existente, também, no 
recinto, sob a guarda de funcio­
nários previamente designados." 

§ 1.0 - As sobrecartas distri­
buídas deverão ser rigorosamente 
uniformes. 

§ 2.° - A apuração será feita 
pela Mesa que convidará dois es­
crutinadores, sendo um . Senador 
e um Deputado, de preferência fi­
liados a partidos polítiCOS diver­
sos dos dois Secretários. 

§ 3.° - O Presidente abrirá e 
lerá cada cédula, encarregando-se 
os Secretários e os escrutinado­
res da contagem, anotando, cada 
um Secretário e um escrutinador, 
de preferência as cédulas de um 
mesmo grupo." 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, elaborei o projeto sugerido por 
algumas lideranças desta e da outra 
Casa, mas encontrei no projeto por 
mim inicialmente referido, de autoria 
do Deputado Osvaldo Zanello, a re­
produção de tôdas as normas previs­
tas na própria Lei Eleitoral. 

Na elaboração do projeto que apre­
sentei hoje à Casa copiei quase tudo 
do Regimento Comum da Câmara e 
do Senado. Daí eu entender que a 
lei a que faz referência o Art. ' 79, § 
2.° é uma lei processual, é um diplo­
ma normativo da eleição, e essas nor­
mas já estão previstas no Regimento 
Comum, quando estabelece o proces­
so de votação secreta. óbviamente, 
que o artigo 19 não dispõe, especifi­
camente, a respeito da eleição de Pre-
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sidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, mas estabelece e esgota, com­
pletamente, tôda a conveniência em 
matéria de normas para qualquer elei­
ção singular por escrutínio secreto. 

Ora, Sr. Presidente, eu não admito 
que haja revolução, sem govêrno ime­
diatamente constituído. Dir-se-á, 
existe um Presidente da República 
empossado dentro, rigorosamente den­
tro, da previsão constitucional, mas 
existe, também, e existiu naquela ma­
drugada histórica, o poder político 
agressivamente, sob o ponto de vista 
de intuitos patrióticos e de defesa das 
instituições, exercido pelo Congresso 
Nacional, através do gesto de reden­
ção cívica, praticado pelo Presidente 
daquele mesmo Congresso. 

Mas se essa é uma verdade irre­
cusável, existe uma outra verdade ine­
lutável, qual seja, o desejo, a ânsia, 
a sofreguidão e - por que não di­
zer, Sr. Presidente? - o direito de 
a Nação brasileira ter um Executivo 
instalado na faixa e nas coordenadas 
da segurança e da ~stabilidade, segu­
rança e estabilidade estas que só po­
dem ser conquistadas e consolidadas 
quando o Congresso Nacional eleger 
os dois principais mandatários do Po­
der Executi.vo . 

Fiz o projeto, Sr. Presidente, de 
acôrdo com o pensamento de alguns 
lideres, que entenderam existir a ne­
cessidade irremovível de se votar uma 
lei, a fim de que se possam realizar 
os escrutinios para Presidente e Vice­
Presidente da República. Mas, na 
mesma reunião em que recebi a in­
cumbência de elaborar o projeto, ma­

·nüestei o meu ponto de vista em di­
reção da sua absoluta desnecessidade, 
eis que já existem normas legais ca­
pazes, plenamente capazes de orientar 
e de criar condições favoráveis à rea­
lização dessa eleição indireta. 

O Sr. Josaphat Marinho: 
Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. EURICO REZENDE: 
Com muito prazer. 
O Sr. Josaphat Marinho: 
Estou ouvindo atentamente a expo­

sição de V. Ex.a , meditarei sôbre sua 
tese que até aqui ... 

• 

O SR. EURICO REZENDE: 
V. Ex.a medite, data venia, depres­

sa, enquanto é tempo. 
O Sr. Josaphat Marinho: 

.,. - releve-me - não me con­
venceu. Mais precisamente, porque 
acredito que a solução tem que ser 
breve, é que está me causando sur­
prêsa a apresentação do projeto des­
tinado a nova regulamentação. Ao 
meu entendimento a solução mais 
adequada era um dispositivo único 
de uma lei nova declarar revigorada 
a Lei n.O 1.395. Esta fórmula teria in­
clusive a virtude de não parecer que 
estávamos elaborando nova lei segun­
do as circunstâncias. ' 

• 
O SR. EURICO REZENDE: 

V. Ex.a, cuja sabedoria é sempre 
consultada nesta Casa, às vêzes por 
generosidade, nos dá a honrosa opor­
tunidade de discordar de V. Ex. lI. 

A restauração da Lei n.O 1.395 cria­
ria uma dificuldade-níaior ainda, Se­
nhor Senador, porque êsse diploma le­
gal estabelece que a eleição só poderá 
verificar-se trinta dias depois. 

O Sr. Josaphat Marinho: 

Releve-me V. Ex." que o argumento 
não bastaria para justificar o proje­
to. 1l:le provaria demais. O art. 1.0 
da Lei n .O 1.395 apenas repete o artigo 
da Constituição. E daí se conclui que 
se o artigo da Constituição não im­
pede a reeleição imediata, não será o 
dispositivo da lei que o impediria. 

O SR. EURICO REZENDE: 
Talvez V. Ex." esteja separado de 

mim por uma questão de habitabili­
dade. V. Ex.", cuja vocação jurídica 
é imperturbável, se coloca ferrenha­
mente na interpretação fria, ou a 
sêco, dos textos legais e constitucio­
nais. Eu prefiro, já que o Congresso 
Nacional tem que ter sensibilidade 
bastante para exercer o seu poder po­
litico, prefiro conciliar o artigo cons­
titucional com a situação de fato que 
se estabeleceu no Pais. 

Estou procurando, Sr. Presidente, 
estudar, acelerar, retirar, quanto an­
tes, o Pais dessa inqUietação e dessa 
perplexidade que, forçado é confes-
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sar, já se infiltraram no espírito e 
na consciência dos Srs. Congressistas. 

Todos nós desejamos, quanto an­
tes, que a revolução democrática com­
plete a sua missão e a última etapa 
do cumprimento dessas tarefas é, pre­
cisamente, colocar o Poder Executivo 
em condições de estabilidade. 

Assim, Sr. Presidente, julgo de meu 
dever - dever indeclinável, do qual 
não devo fugir um instante sequer -
trazer para a Casa o meu pensamen­
to, que deve ser o pensamento de to­
dos nós, em tôrno do qual se firme 
o compromisso de lutarmos sem es­
morecimento para que se completem, 
como disse, a obra e o objetivo da 
revolução democrática vitoriosa. 

• 
O Sr. Aurélio Vianna: 

V. Ex." me permite um aparte? 
O SR. EURICO REZENDE: 
Tem V. Ex." o aparte. 
O Sr. Aurélio Vianna: 

Como V. Ex." interpreta mesmo o 
§ 2.° do art. 79 - ia dizer da Cons­
tituição vigente, mas prefiro dizer 
Constituição de 46 - (lê:) 

u § 2.0 - Vagando os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da 
República, far-se-á eleição ses­
senta dias depois de aberta a úl­
tima vaga. Se as vagas ocorre­
rem na segunda metade do pe­
ríodo presidencial, a eleição para 
ambos os cargos será feita trinta 
dias depois da última vaga, pelo 
Congresso Nacional, na forma es­
tabelecida em lei. Em qualquer 
dos casos, os eleitos deverão com­
pletar o período dos seus anteces­
sores." 

como interpreta V. Ex.": trinta dias 
depois da última vaga? V. Ex." acha 
que uma lei que regula, que traça 
normas para essa eleição pode ab-ro­
gar o princípio que estabelece o 
art. 79, § 2.0 ? Trinta dias depOis da 
última vaga, ou como interpreta V. 
Ex."? 

O SR. EURICO REZENDE: 

Devo dizer a V. Ex." que o projeto 
apresentado não procura dar nenhu-

6 

ma interpretação a respeito dêsse dis­
positivo. Prevê apenas as linhas pro­
cessuais. A justificativa do projeto 
cinge-se a saber se há necessidade de 
lei regulando o processo eleitoral ou 
se não há necessidade de lei, de vez 
que ela já existe. E cito aqui, a pro­
pósito, devesse ela já existir e citei 
aqui, a propósito, disposições conti­
das no Regimento Comum da Câma­
ra dos Deputados e do Senado. 

Esta questão versada agora por V. 
Ex." não é focalizada no projeto que 
apresentamos à consideração de nos­
sos pares, mas será objeto de estu­
dos e de debates possivelmente ainda 
na sessão de hoje. De modo que pre­
firo, no momento, focalizar exclusiva­
mente a matéria pro'cessual desta 
eleição. 

Eu poderia, assim, de relance, di­
zer que o País vive realmente uma 
época . excepcional em que cabe ao 
Congresso Nacional interpretar a rea­
lidade atual, os desígnios e as preo­
cupações, e que o movimento re­
volucionário alterõu por completo o 
quadro nacional. 

V. Ex." não estava aqui, mas sa­
lientei que em tôrno do ato do Pre­
sidente do Congresso Nacional decla­
rando a vacância do cargo' de Presi­
dente da República naquela madru­
gada, estabeleceu-se uma grande con­
trovérsia; em direção a êsse gesto 
afluiram correntes de opinião abso­
lutamente e visceralmente contrárias. 

Mas, V. Ex." compreende que os 
dispositivos constitucionais não são 
feitos justamente para serem aplica­
dos e interpretados em fase de anor­
malidade. A Constituição não prevê 
revolução, não prevê anormalidade 
nem conjuntura predatória, mas ela, 
implicitamente, dá aos podêres po­
líticos da Nação a soberania necessá­
ria para a sua interpretação. A sua 
interpretação mais elementar deve 
ser sempre e sempre no sentido da 
permanência e sobrevivência das ins­
tituições democráticas. 

O S1". Aurélio Vianna: 
v.. Ex." me permite um aparte? 
O SR. EURICO REZENDE: 
Pois não. 

• 
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o Sr. Aurélio Vianna: 

Creio que a Constituição prevê os 
casos de anormalidade, quando se 

• trata de estado de sítio. V. Ex." diz 
que não prevê casos de anormalidade; 
prevê sim, prevê todos êsses casos; 
trata da vaga ... 

O SR. EURICO REZENDE: 
Estado de sítio é uma previsão 

consti tucional. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

Pois é isto. Estado de sítio, logo a 
Constituição prevê. 

O SR. EURICO REZENDE: 
Mas não prevê a Constituição ... 

O Sr. Aurélio Vianna: 

V. Ex." declarou que a Constituição 
não prevê casos de anormalidade. 
Tanto prevê que estabelece o estado 
de sítio para os casos de anormali­
dade. Não há dúvida quanto a isto: 
prevê casos de anormalidade nos Es­
tados quando estabelece o instituto 
da intervenção federal como prevê o 
caso da ausência do Presidente da 
República sem a permissão do Con­
gresso Nacional, quando êle se au­
senta do Pais. ~ a perda do cargo. 

- Aí não há impedimento porque o im­
pedimento - V. Ex.a sabe - está 
capitulado noutro artigo da Consti­
tuição, com a terapêutica apresentada 
pela Constituinte na Constituição. Se 
se trata de um hiato constitucional 
é então um corpo de representantes 
do povo como que passa a agir extra­
constitucionalmente, e então elege 
um Presidente e um Vice-Presidente 
ou então, em face do que estabelece 
a Constituição, tem-se que confessar 
que há arranhões que serão feitos ou 
estão sendo feitos para a preserva­
ção do mais importante, que é a vida 
institucional, a vida do País, na ple­
na vigência do regime nas duas Ca­
sas do Congresso. Sou dos que gostam 
de ir diretamente ao assunto. Os Go­
vernadores, reunidos, apresentaram 
um candidato ao Congresso. Jornais 
pUblicam que os Chefes militares vi­
toriosos adotaram essa candidatura. 
Não sei se êsses Chefes militares im­
puseram a eleição do nôvo Presidén­
te, antes de completar aquêle prazo 

/ 

a que se refere a Constituição, no 
seu art. 79. A verdade é que V. Ex.'" 
9u o Senado e a Câmara dos Depu­
tados estão preocupados com êste as­
sunto de transcendental importância. 
Esta a verdade. V. Ex.", porém, com 
seu projeto, pelo menos, provocou o 
debate; com seu prOjeto abriu o cam­
po da análise. O que desejo é que se 
encemtre uma solução - a mais ló­
gica, a mais racional - dentro dos 
quadros democráticos, porque ainda 
não ouso dizer dentro dos quadros 
constitucionais. ~ só. 

O SR. EURICO REZENDE: 
V. Ex." fêz referência à candida­

tura militar. Não sabemos se decor­
reu ou não de combinações a respeito 
da conveniência dessa candidatura 
militar. Entendo que a revolução de­
mocrática que triunfou no País só 
poderá terminar com a realização das 
eleições de 1965 e com a posse dos 
el~itos. Devemos estabelecer os cami­
nhos de segurança que comecem do 
momento atual e que se escoem 'em 
ou~ubro do próximo ano, para que 
se realize, se atenda e se cumpra a 
necessidade fundamental e caracte­
rística de uma democracia, que é a 
realização das eleições. 

V. Ex." sabe, Senador Aurélio Vian­
na, nos quadros civis do País as po­
sições se radicalizaram de tal forma, 
que se não tivermos um elemento 
apartidário e, principalmente, vin­
culado e compenetrado dos deveres e 
dos desígnios dessa mesma revolução, 
a campanha eleitoral poderá estabe­
lecer e traçar um divisionismo capaz 
de invalidar os efeitos benéficos dêsse 
movimento. 

Por isso, e sem nenhum caráter 
capitulacionista, é que o Congresso e 
a Nação inteira, a esta altura dos 
acontecimentos, almeja uma candida­
tura militar que vá dar ampla cober­
tura ao processo eleitoral e à cam­
panha dos candidatos civis já lança­
dos no tabuleiro da sucessão. 

Resumindo, Sr. Presidente, e rea­
tando o fio das minhas considerações, 
apresentei o projeto mais em função 
do desejo . de algumas lideranças, po­
rém, estranho como pareça, acho, jul­
go, e creio que acho e julgo bem, que 
o meu projeto é a1!solutamente des-
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necessário de vez que o Regimento 
Comum - da Câmara e do Senado 
- e a invocação de possíveis omis­
sões da Lei Eleitoral darão a toctos 
nós uma orientação segura, regular, 
idônea, a respeito da eleição do Pre­
sidente e do Vice-Presidente da Re­
pública, pelo Congresso Nacional. E 
entendo mesmo que as discussões em 
tôrno dêste projeto irão alongar - e 
já aí pelo menos nas cercanias de . 
uma não desejada periculosidade -, 
o problema atual retardando a cons­
tituição regular e completa dos qua­
dros do Poder Executivo. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE: 

Pois não. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

V. Ex.a verificou que, no ato da 
proclamação da posse do Presidente 
Mazzilli, ninguém ouviu o juramento 
do Presidente eventual, que é uma 
das peças exigidas pela Constituiçãq? 
Diz o artigo 83 que no ato da posse 
o Presidente assume um compromisso, 
que é êste: 

"Art. 83 - ... Prometo man­
ter, defender e cumprir a Cons­
tituição da República, observan­
do as suas leis, promover o bem 
geral do Brasil, sustentando-lhe 
a união, a integridade e a in­
dependência." 

Nós temos, efetivamente, um Pre­
sidente em exercício. E não pres­
tando o juramento, essa posse não 
sofre restrições, é ato perfeito e aca­
bado, ou poder-se-ia aceitar a falta 
de juramento porque não está vigin­
do a Constituição em tôda a plenitu­
de? A Constituição isenta o Presi­
dente da RepÚblica do juramento? 
Note-se que quando o Presidente 
João Goulart assumiu a Presidência 
era Vice-Presidente. Foi-lhe exigido 
o juramento, que êle o fêz perante 
o Congresso Nacional. Estou apenas 
debatendo o assunto, para que V. 
Ex.a tenha mais argumentos para ex­
por a sua idéia, o seu pensamento, 
não ficando monologando, não fican­
do sozinho, expondo, defendendo tese 

8-

da mais transcendental importância. 
Estamos diante de um fato, e o Pre­
sidénte do meu Partido j á dizia: 
"Palavras não modificam fatos, não 
alteram fatos". Nós estamos diante de 
um fato: o Presidente tem 30 dias 
para exercer o seu mandato. Nós de­
sejames restringir o prazo porque 
achamos que êsse Presidente, num 
momento como êste, não está capaci­
tado, não tem aquela autoridade, se­
gundo os partidários da tese, para 
equacionar e resolveI' problemas 
transcendentais porque o tempo de 
que dispõe é curto. Então, exige-se 
que se processe eleições imediatas, di­
retas e não indiretas, porque só há um 
tipo de eleição indireta que conheço 
e que é aquêle tipo consubstanciado 
nas eleições dos Estados Unidos, atra­
vés de um colégio eleitoral eleito pelo 
povo para votar no Presidente da Re­
pública. A nossa é direta, como di­
reta é a eleição feita pelo povo, es­
colhendo o Presidente da República. 
Muito bem! Então, nós estamos dian­
te dêste impasse : devemos agir re­
volucionàriamente, a Constituição 
apenas seria uma inspiração para nós, 
mas não estaria vigindo. Então, re­
vOLUcionàriamente, elegeríamos um 
Presidente e um Vice-Presidente, de­
pois do que o hiato constitucional se­
ria coberto, continuando a vigir uma 
Constituição, que, numa época revo­
lucionária, era apenas um documen­
to-guia, um documento, assim, inspi­
ração, que de outra maneira iríamos 
explicar o inexplicável, e lrlamOS 
abrir um sulco tremendo, um vale 
que jamais seria preenchido e não ex­
plicaríamos nem a nós mesmos, nem 
ao povo, nem aos nossos filhos, o 
porquê de no sa conduta, se dissés­
semos, porque fiéis ao texto frio e ao 
espírito da lei que juramos defender, 
a Lei Maior. Estou apenas provocan­
do o debate, porque estou de acôrdo 
com o velho João Mangabeira, meu 
ilustre mestre e Presidente do meu 
Partido: Palavras não destróem, nem 
modificam fatos. E há um fato, um 
movimento armado vitorioso, há um 
fato, de que o ex-Presidente do seu 
Govêrno não contava com o apoio 
dos militares, porque nem ao menos 
estamos para dizer que fiquei ou fi-

• 
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camos com a facção militar tal que 
foi vencida em luta, nem isto pode­
riamos dizer porque ao fim tudo fi­
cou de um lado só, todos ficaram de 
um lado só, todos defenderam a mes­
ma tese, explícita ou impllcitamente. 
Estamos diante dêsse fato que o gê­
nio político de V. Ex.a• que consti­
tuem a maioria no Senado e na Câ­
mara está buscando uma solução para 
o impasse, de vez que já ninguém 
pensa ou quase ninguém pensa na 
continuidade administrativa pela con­
servação no poder do atual Presiden­
te da Câmara e, por isso mesmo, Pre­
sidente da República. Se se tivesse 
encontrado uma fórmula para a con­
tinuação do Sr. Ranieri Mazzilli no 
poder, estaria pràticamente sanado, 
mas a prova de que não se cogita 
do seu nome é que se discute hoje, 
lá fora, em tôda parte do território 
nacional. 

O SR. EURICO REZENDE: 

Agradeço o aparte de V. Ex.a e me 
permito responder a um ponto de sua 
reportagem sôbre a posse do Depu­
tado Ranieri Mazzilli na Presidência 
da República. 

V. Ex.a disse que Sua Excelência 
não prestou o compromisso previsto 
no art. 83, parágrafo único, da Cons­
tituição Federal. Realmente, na opor­
tunidade em que foi declarada a va­
cância 'do cargo, não ocorreu a pres­
tação dêsse compromisso e, parece­
me, seria circunstância absolutamen­
te desnecessária, de vez que já o fi­
zera antes, numa das várias oportu­
nidades em que foi chamado também 
para substituir, eventualmente, o 
Chefe do Govêrno. 

Aqui, no Senado da República, o 
suplente, quando é convocado - pa­
rece-me, êle presta compromisso ape­
nas uma vez. Outra vez em que êle 
torne a êste Corpo Legislativo, pare­
ce-me ... 

O Sr. Aurélio Vianna: 

:ll:sses casos são diferentes ... 

O SR. EURICO REZENDE: 
. . . parece-me que não há necessi­

dade da repetição do compromisso. 
V. Ex.a diz que o caso é diferente ... 

O Sr. Aurélio Vianna: 

Não há similitude. 

O SR. EURICO REZENDE: 
... mas não pode ser bem diferente, 

porque o Sr. Ranieri Mazzilli já pres­
tou o compromisso constitucional de 
Presidente da .República empossado. 
Não prestou? V. Ex.a não pode afir­
mar isto? Em uma das outras opor­
tlinidades êle não atendeu a esta exi­
gência, a êste mandamento constitu­
cional? 

O Sr. Aurélio Vianna: 

Para uma outra época, outro mo­
mento, trinta dias. Então um cidadão 
substitui eventualmente a um Presi­
dente, por trinta dias, numa época 
completamente diferente, quando ou­
tro Presidente renuncia ou é deposto, 
ou afasta-se do Pais sem permissão 
de sua Câmara ... 

O SR. EURICO REZENDE: 
Ou abandona o cargo. 
O Sr. Aurélio Vianna: 

... está isento de juramento, que é 
uma das peças mais importantes do 
que a quebra do juramento, é o que 
pode fazer com que o elemento que 
se encontra no Poder seja afastado, 
se não é perjuro, se êle não traiu seu 
juramento êle não pode continuar à 
frente do Govêrno, ou então não ha­
veria necessidade disso que se encon­
tra na Constituição. 

O SR. EURICO REZENDE: 
Se êle jamais tivesse prestado êsse 

compromisso, é que o ponto de vista 
de V. Ex.a quer, seria absolutamente 
em controvérsia mas seria a presta­
ção dêsse compromisso. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

O Senador é eleito, presta jura­
mento, termina seu mandato, é re­
eleito; um Deputado presta juramen­
to, termina seu mandato; êle é re­
eleito; porque é reeleito, não presta 
juramento. 

O SR. EURICO REZENDE: 
Aí é diferente . 
O Sr. Aurélio Vianna: 
Ah, é diferente? 
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o SR. EURICO REZENDE: 
Processa-se a mudança de legisla­

tura. 
~ alcançado êste compromisso, que 

seria prestado em outra legislatura. 
O Sr. Aurélio Vianna: 

Então, no sistema de govêrno par­
lamentar, o Presidente da Câmara 
assume, presta o juramento; muda o 
sistema, a forma de govêrno; êle ago­
ra substituiu o outro Presidente, está 
isento do juramento? Eu sei que isto 
é filigrana. 

O SR. EURICO REZENDE: 
O texto do compromisso continua 

o mesmo, tanto no regime presiden­
cialista, como no parlamentarista. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

Não é questão do texto, é questão 
de quem o presta. 

O SR. EURICO REZENDE: 
O Sr. Ranieri Mazzilli já o prestou. 
O Sr. Aurélio Vianna: 

Ora, Sr. Senador! 
O SR. EURICO REZENDE: 
Já prestou o compromisso de Pre­

sidente. 
O Sr. Aurélio Vianna: 

Respeito e acato o pensamento de 
V. Ex.a, embora que não o aceite. 
Agora, se V. Ex.a nos dissesse: 
é desnecessário o juramento, porque 
não está vigindo em tôda a sua ple­
nitude a Constituição da República 
- não há nem mesmo uma interpre­
tação do seu texto. O que existe é a 
procura de uma solução extra-cons­
titucional para um problema que sur­
giu em virtude de um ato realizado. 
Isto sim, esta é a grande questão. 
Consideraram que nós temos capaci­
dade para resolver o grave problema, 
para apresentarmos uma solução. 

Da mesma maneira que considera­
mos vago o cargo de Presidente e foi 
preenchido êsse cargo assim em ho­
ras, talvez em minutos, ao arrepio 
da Lei Maior, então esperam os vito­
riosos que o Congresso, também ao 
arrepio da Constituição e da Lei 
Maior, equacione depressa o proble­
ma e resolva-o, não sei se dentro de 

um prazo que foi estabelecido. Nem 
nos enganemos a nós mesmos, nem 
tentemos enganar o povo. Para mim, 
candidatura civil como candidatura 
militar, tanto faz. Os vitoriosos di­
tam. Foram vitoriosos. Muito bem: 
fala-se . .. 

O SR. EURICO REZENDE: 
Felizmente eu e V. Ex.a ainda po­

demos ter êste debate democrático. 
O Sr. Aurélio Vianna: 

. .. fala-se, nobre Senador, na can­
didatura de militares. Se me opusesse, 
ou não me opusesse, isso não altera­
ria o jôgo. Mas acho que há militares 
dignos. Fala-se na candidatura do 
General Castelo Branco, nordestino 
- creio que do Ceará - homem de 
grande cultura. 

O SR. EURICO REZENDE: 
Sim. Basta V. Ex.a atentar para a 

euforia do nobre Senador Wilson 
Gonçalves e para o não menor con­
tentamento do nobre Senador Mene­
zes Pimentel. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

Pois creio que só assim - tão difí-
cil é o nordestino chegar ao Poder. 

O SR. EURICO REZENDE: 

Vai subir o Ceará ... 

O Sr. Aurélio Vianna: 

Só com a queda do Império foi ao 
Poder um nordestino; em virtude de 
uma revolução mais ou menos dêsse 
tipo foi ao Poder um nordestino, o 
Marechal Floriano Peixoto. Depois, no 
caso de uma crise sem precedente, de 
ordem política, outro nordestino, na 
pessoa de Epitácio Pessoa, que reali­
zou um govêrno digno de encômios, 
principalmente para a nossa região . 
Depois, em virtude de um movimento 
semelhante, creio que o Ministro José 
Linhares. E, agora, talvez tenha che­
gado a vez novamente de o Nor­
deste ter na Presidência da Repúblí­
ca outro nordestino, desta vez um 
General do Exército, segundo voz ge­
ral, inclusive opinião do Sr. Fran­
cisco Mangabeira. no caso insuspei­
tissimo, do qual ouvi o que trans­
mito: é homem culto. homem capaz. 

• 
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isento de palxoes e um homem cuja 
personalidade merece respeito. Aliás, 
também ouvi do velho João Manga­
beira a mesma opinião. Quer dizer, 
não estou, portanto, discutindo nes­
ses têrmos, porque pode quem tem 
fôrça, apenas para que êste debate, 
num momento tão grave e tão sério, êste 
debate tenha o realce, o de V. Ex." 
mesmo, porque nós notamos que em 
muitos setores da vida nacional há hoje 
uma esperança de que certo,s atenta­
dos à pessoa humana que se prati­
cam a mando de civis, neste Pais, 
cessem com a posse de um presiden­
te militar. Chegamos, então, a êste 
ponto, em que a nação civil, a nação 
perseguida, já agora está confiando, 
apelando para que o Congresso eleja 
para êste período, um militar, por­
que está confiando mais em que êsse 
militar detenha as arbitrariedades, a 
onda de arbitrariedades que já se ini­
ciou e que continua em diversas re­
giões dêste País. 

Não é "á minha opmlao, porque 
não quero expô-la agora. No momen­
to oportuno o farei, mas para que se 
saiba qu.e o que nós todos desejamos 
é uma solução alta e que preserve o 
Congresso, porque preservando o Con­
gresso preserva-se o princípio demo­
crático e aniquila-se, pela sua extin­
ção, o Congresso Nacional. Então, de 
fato, como de direito, desapareceu a 
democracia e ninguém sabe como e 
quando seria ela restaurada. Isto está 
dizendo quem aceita que estamos ain­
da como num hiato constitucional, 
vigiando mais a Constituição como 
uma norma de conduta moral, porque 
propriamente como uma norma ple­
namente político-constitucional. 1!:sse 
é o fato. 

O SR. PRESIDENTE: 
V. Ex." tem cinco minutos para 

concluir a sua oração. 

O SR. EURICO REZENDE: 

Agradeço a V. Ex." a consideração. 
Incorporo ao meu discurso o apar-

te do nobre Senador Aurélio Vianna. 
Estou certo de que as previsões de S. 
Ex." se concretizarão. M:rs, para que 
elas se concretizem plenamente, há 

necessidade de termos inclusive a co­
laboração valiosa de S. Ex." no senti­
do de darmos estabilidade, através de 
uma imediata eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da ;República, 
ao Poder Executivo. 

Sr. Presidente, estando meu tem­
po a se esgotar termino aqui minhas 
considerações, submetendo êste pro­
jeto à consideração dos otimistas do 
Congresso, que entendem que ain­
da podemos estabelecer um compasso 
de espera diante da grave conjuntu­
ra nacional, mas aos pessimistas, aos 
quais prefiro chamar de compreensi­
vos e vigilantes, eu faria um veemen­
te apêlo a fim de que cheguem à con­
clusão do maior interêsse nacional, de 
que não há necessidade de outra lei 
ordinária para reaIizarmos os escru­
tínios necessários à escolha dos prin­
cipais titulares do Poder Executivo. 

Quando a Constituição, no seu art. 
79, § 2.°, invoca uma lei, cabe aos 
Congressistas verificar se na siste­
mática legislativa do País existem 
normas capazes de disciplinar o pro­
cesso da eleição indireta. 

Conforme demonstrei, o Regimento 
Comum da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal nos dá o roteiro 
certo, a disciplina adequada e escor­
reita para a eleição do Presidente e 
do Vice-Presidente da República. Na 
hipótese de ocorrer nesse terreno al­
guma omlSsao, pode, perfeitamente 
- e êstes são princípios gerais e tra­
dicionais de Direito - recrutar a fi­
gura da analogia e, através dela, apli­
car a lei eleitoral, porque substancial­
mente não há diferença alguma entre 
o processo eleitoral que erige o voto 
popUlar direto e o processo eleitoral 
que estabelece a eleição indireta. 

O fato, a certeza, a convicção gra­
nítica: e inabalável é de que temos os 
elementos normativos necessários a 
escolhermos o'" Presidente e o Vice­
Presidente da República. E temos um 
dever de fidelidade e de lealdade a 
cumprir perante os chefes civis e, 
principalmente, os chefes militares 
desta revolução, que demonstraram 
de modo robusto e patriótico a sua 
desambição. Esta revolução foi feita 
justamente para resguardar as insti-

/ 
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tulçóes democrátic8$ e para evitar 
que o Pais continuasse na direção e 
na beira de um abismo de conseqüên­
cias imprevislveis e caóticas. 

Saibamos, Sr. Presidente, ter a sen­
sibilidade necessária para compreen-

der o esplrito da revolução, para com­
preender os seus deslgn10s que com­
puseram - como em outras oportu­
nidades - a homenagem mais como­
vente das gloriosas Fôrças Armadas 
ao Congresso Nacional. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasilia - 1964 
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Dispõe sôbre a eleição, pelo Congresso Naci~ 
nal, do Presidente e Vice-Presidente da Repy 
bliea. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Vagando os cargos de Presidente e de Vice­
Presidente da República na segunda metade do período presiden 
cial, far-se-á eleição pelo Congresso Nacional, para ambos os 
cargos. 

... 
Art. 2Q - Para essa eleiçao o Congresso Nacional se-

rá convocado por quem se encontre no exercício da presidência 
, 

do Senado, mediante edital publicado no Diario do Congresso N~ 
cional, eom a antecedência de, pelo menos, 48 (quarenta e oito) 

... ... 
horas, e do qual deverao constar a dat.a e hora da sessao. 

Art. 30 - A sessão, sob a direção da Mesa do Senado 
, 

Federal, sera aberta na hora marcada e, logo que se verificar 
, 

a presença da maioria dos Congressistas, iniciar-se-a a chama-.. 
da para a votaçao. 

" N ~ , Paragraro un:lco - A sessao nao deixara de ser aberta, , , 
nem sera suspensa, por falta de quorum, devendo prosseguir ate 

/lo que este se verifique, vote, pelo menos, a mencionada maioria 
... N e termine o processo de votaçao, com a proclamaçao dos elei-

tos • 

Art. 40 - A eleição processar-se-á mediante voto se­
creto e em escrut1niosdistintos, o primeiro, para Presidente, 
e o outro, para Vice-Presidente. 
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Art. SQ - Observar-se-á na votação o seguinte: 

a) as cédulas poderão ser impressas ou datilografa­
das e conterão, apenas, a designação da eleição e o nome do 
candidato; 

b) o Congressista chamado receberá uma sobrecarta 
, , 

opaca, ingressara em gabinete indevassavel 
, 

e colocara na so-
brecarta a cédula de sua escolha; 

c) ao sair do gabinete, exibirá para a Mesa a so-
brecarta 
entregue, 

fechada e, verificando-se ser a mesma que lhe 
, 

a depositara na urna. 

§ lQ - Antes de aberta 
quer membro do Congresso que não 
do. 

, 
a urna, podera votar 
o haja feito quando 

foi 

qual­
chama-

§ 2Q - As sobrecartas distribuídas deverão ser rigQ 
rosamente uniformes. 

§ 3Q - Concluída a chamada, e havendo votado a mai~ 
ria absoluta dos Congressistas, a Mesa, na presença de um Se­
nador e de um Deputado, convidados para escrutinadores, pro-
cedera' 'a H apuraçao. 

§ 4Q - O Presidente da Mesa abrirá a sobrecarta e 
lerá cada cédula, cabendo aos secretários e escrutinadores a 
contagem e anotação dos votos lidos. 

§ SQ - Considerar-se~á eleito o candidato que al­
cançar o voto da maioria absoluta dos membros do Congresso 
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Nacional. 

§ 60 - Não sendo obtida a maioria absoluta, por qual 
quer dos candidatos, repetir-se-á o escrutínio. 

§ 70 - Se, após dois escrutínios, nenhum candidato 
alcançar a maioria absoluta dos sufrágios, considerar-se-á e­
leite aquele que obtiver a maioria dos votos apuradOs, e, no 
caso de empate, o mais idoso. 

§ 80 - Proclamado o resultado da eleição, suspender-
, N , 

se-Q imediatamente a sessao, pelo tempo necessario a que se lA 
, 

vre a respectiva ata, a qual, reabertos os trabalhos, sera s~ , ,., 
metida a aprovaçao dos Congressistas, independentemente do guo-
rnm. 

§ 90 - A ata da sessão da eleição registrará os no­
mes dos Congressistas que votaram e os dos que deixaram de vo­
tar. 

§ 10 - Antes de encerrados os trabalhos, o Presiden-
, 

te da Mesa convocara o Congresso Nacional, a fim de receber o 
, 

compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da Repub1ica, 

na forma do art. 41, {te. 111, da Constituição Federal • 
.. 

Art. 60 - Somente da matéria da eleição do Presiden-
• , , 

te e do Vice-Presidente da Republica se podera tratar na ses-
... 

sao a ela destinada. 
, 

Art. 70 - Nos casos omissos, observar-se-a o dispos-



"" ( I ' 

• 

• 

. " 

- 4 -

to no Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Art. 80 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
N _, 

pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

LS/. 

SENADO FEDERAL, EM 7 DE ABRIL DE 1 964 

Aura 0ura Andrade 
Presi en e do Senado Federal 
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Projeto ~ Lei ~ Senad 

~ li, ~ 1 964 

IN A -Dispoe sobre a eleiçao do P es i dente 
e do Vice-Presidente da Republica , p~ 
lo Congresso Nacional. 

, 
Apresentado ~e los Se~~ores Senadores Eurico Rezende e Jo se 

1iciano. 
Lido no expediente da sessão ordin~ria de 6.4.1964. À Canis -

_ IN 

sao de Constituiçao e Justiça. 
~C sess ão extraorGinária noturna de 6. 4.1964 é aprovado, o r~ 

A 6 64 A 6 queriment de urgenc a nº 0, de 1 9 nos termos do art. 32 ,nQ 5-C, 
do ]eg; men~c Interno ) e autori a do Senhor Senador Daniel I~ eger e o~ 
tros Senhores Senadores. 

, 
E dada a palavra ao Senhor Senador Jefferson de Agu ar, rela-

, IN IN 

tor da materia na Comissao de Constituiçao e Justiça, o qual req er e 
'. Ap' obtem o prs.zo de 15 m~nutos para rof erir o se'.l parecer so re o rOJe-

to . - , A sessao e suspensa po~ 5 minutos • 
Reaberta Q esma, o Senhor Senador Jeff erson de Aguiar profe-, 

re seu parecer, favorave ao Projeto , com 3 emendas . 
Em discussão o pro j et , falam os Senhores Senadores Aurélio / 

Vianna e :rttur Virgilio . 
Para encami11.h3.r a votação do projeto (le turno ) fala c Senhor 

Senador Jefferson e Agui ar. 
Aprovado ° projeto em l º turno , com. as emendas. À. Comissão de 

IN 

Redaçao para redi gir o vencido. 
Convocada, pe10 Sr . Presidenta,nova - , sessao extraordinari a, .. 

realj.zar-se é'.s 1.15 horas de 7.4.1964. , 
.1. ea erta a mesm3. , e ido e 

1 964, de autoria do Senhor 8~nador -c1usao, na letra , do art . 5º , das 

de 
Aprovado o Proj eto , em 2º 

964 . À Ccmissão de Redação. 

aprovado o Requerimento nQ 62, 
i nto }1u11er, olicitando a -ex ressoe s "por extenso". 

A 

turno , nos termos do Parecer nº 

a 

de 
ex -
20, 
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... 
O Senhor Presidente suspende a sessao por O rninlltos, a :'tm 

de ser 
- N 

redigido o parecer da Re.daçao Final . 
H , 

Reaberta a sessao, e lido e aprovado o Parecer nÇ 21, de .•• 
964, H T) ... da Comissao e _leda ao . 

, Câmara dos Dep'ta os, com o Ofic o nC 174, ce 7.4.1964 . 

• 

• 
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.., 
Redaçao final do Projeto de Lei do 

Senado nº 15, de 1964 • 

- A N Dispoe sobre a eleiçao, pelo 
gresso Nacional, do Presidente e 
Presidente da República. 

Con­
Vice-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Va gando 
República na segunda metade 
lo Congresso Nacional, para 

os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
do período presidencial, far-se-á eleiçao pe -ambos es cargos. 

IV 

Art. 2º. Para essa eleiçao, o Congresso Nacional será convoca 
do por quem se encontre no exercício da Presidência do Senado, mediante 
edital publicadO no Diário do Congresso Nacional, com a antecedência de, 
pelo menos 4§ (quarenta e oito) horas, e do qual deverrc constar a data e 
hora da sessao. 

... 
Art. 3º. A sessao, sob 

rá aberta na hora marcada e, logo 
dos Congressistas, iniciar-se - á a 

.., 
a direçao da Mesa do Senado 
que se verificar a ptesença 
chamada para a votaçao. 

Fede~al,s~ 
da maioria 

,., - . 

Parágrafo único. A sessao nao deixará de ser aberta nem será 
sus pensa, por falta de quorum, devendo prosseguir até que êste se verifi 

, ,q~e, vote, pelo meno§, a mencionada maioria e termine o processo de vot~ 
çao, com a proclamaçao dos eleitos. 

• 

"" . Art. 42 • A eleiçao processar-se- á mediante voto secreto e em 
escrutínios distintos, o primeiro, para Presidente e o outro, para Vice­
Presidente. 

Art. 52. 
,.,. 

Observar-se ···á na votaçao o segui nte·: 

N a) as cédulªs poderéo§er impressas ou datilografadas e eonte-
rao apenas a designaçao da ele i çao e o nome do candidato; 

b) o Congressistq clwmado receberá uma sobrecarta opaca, in-
gressará em ·gabinete indevassável e colocará na sobrecarta a cédula de 

A sua escolha; 

c) ao sair do gabinete exibirá para a Mesa a sobrecarta fecha­
da e; verificando-se ser a mesma que lhe foi entregue, a depositará . na 
urna. 

§ lQ.~ Antes de aberta a urna poderá votar qualquer membro do 
Congresso que nao o haja feito quando chamado • 

,§ 22. 
uniformes. 

.., 
As sobrecartas distribuídas deverao ser rigorosamente 

§ )Q. Cono l uída a chamada e havendo votado a maioria absoluta 
dos Congressistas, a Mesa, na presença de um Senad2r e de um Deputado, 
convidados para escrutinadores, procederá à ap~Daçao. 

§ 4Q• O Presidente da Mesa abrirá a sobrecarta e lerá ~aga 
cédula, cabendo · aos secretários e escrutinadores a contagem e anttaçao 
dos votos lidos. 
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§ 52. Considerar-se-á eleito o candidato que alcançar o voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional. 

§ 62. Não sendo obtida a maioria absoluta, por qualquer dos 
candidatos, repetir-se-áo escrutínio. 

§ 7º.· Se, após dois escrutínios, nenhum candidato alcançar a 
ma;8ria absoluta dos sufrágios, consiàerar-se-á eleito aquele que obti­
ver a maioria dos votos apurados, e, no caso de empate, o mais idoso. 

§ 8º. ~roclamado o resultado da eleição, suspender-se-á ime­
diatamente a sessao pelo tempo necessário a que se lavre a respectiva , .... 

ata, a qual, reabertos os trabalhos, será submetida a aprovaçao dos Con-
gressistas, independentemente de quorum. 

§ 9º. A ata da sessão da eleição registrará os nomes dos Oon­
gressistas que votaram e os dos que deixaram de votar. 

§ 10. Antes de encerrados os 
convooará o Congresso Nacional a fim de 
dente e doNVice-Presidente da República 
Constituiçao Federal. 

trabalhos o Presidente da 
receber o compromisso do 
na forma do art. 41, ítem 

Mesa 
Presi­
III,da 

.... 
Art. 62. Somente da matéria da eleiçao dQ Presidente e do Vi-

ce-Presidente da República se poderá tratar na sessao a ela destinada. 

Art. 72 • Nos casos omissos, observar-se-á o disposto no Regi­
mento Comum do Congresso Nacional. 

~ 

Art. 82. E§ta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçoes em contrário • 

IGLC 
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Em :; de abril de 1 964 

• 

Excelent!ssimo Senhor Primeiro Secret~io: 

• Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excele~ , 
cia a inclusa Hensagem do Senhor Presidente da Republica, restituindo ' ag 

, . 
, 

tografos de projeto de Lei do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-
• • • sa Excelencia os protestos do meu alto apreço e mais distinta considera-

N 

çao • 
• 

Ministro di ' raor nar, o para assuntos do 
• Gabinete Civil da Presidencia da 

, . 
RepublJ.ca 

.. , . ~ . 
A Sua Excelencia o Senhor Deput§do Jose BOnJ.f acJ.o Lafayette de Andrada 

Primeiro Seéret~rio da C~ara dos Deputados. 

Ijv 



Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o 1 902))4 , dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. O 4. '8 ~-I, ck- 1 ~ ~ ~ /l q (;, "' . 

em :r- de ~ de 196 4 

, 

•• 
! ., , 

~ ,_ .... J ; : . / 



o '.;ONGHESSO ;.J l\.C rOnAL decre 

Dispõe sôbre a eleição,pe 
lo Congresso Nacional, do 
Presidente e Vice - Presi­
dente da República . 

Art . lº . Vagando os argos de Presiaente e Vice-Presidente 
da República,na segunda metade do per iodo presidencial, far-se-~ elel -çao pe~o Con~resso 1acional , para ambos os cargos . 

Art. 2Q . Para essa eleição , o Congresso Nacio na l será con­
vocado por quem se encontre no exercício da Presidência do Senado , me ­
aiante edita~ publicado no l'iário do Congresso Nacional , com a antec.a 
óência de, pelo menos 48 (quarenta e oito) horas , e do qual deve rá 

-constar a data e hora da S€SSao . 

Art . 3º . A sessão, sob a o1.re:ção da He sa do Senado Federal, 
, 

sera aberta na hora marcada e , loco que se verificar a pr esençaca mal 
oria aos Conr ressistas, iniciar- se - á a chamada para a votação . 

Parágrafo único . A sessão não deixará de ser aberta nem se -
rá suspensa, por féJ.l.ta ae quorum , aevendo prosseguir até que êste se 
v erifique , vote, pe lo ~ enos, a mencionada naioria e termine o proces­
so ae votação, com a procl.amação dos eleitos . 

Art . L~Q . A eleição processar-se-á mediante voto secreto e 
elf1 escrutinios. distintos , o primeiro, para Presidente e o outro, para 

Vice - Presicente . 

Art . 5Q • Observar-se - á na votação o se[;uinte: 
a) aS cédulas poderão ser impressas ou datilografadas e COl). 

terão apenas a aesignação da eleição e o nome do candidato; 
b) o Congressista chamado 

gressará en gab inete 

sua escolha; 

, 
indevassavel e 

, 
r ecebera lli1a sobrecarta opaca , in 

, 
colocara 

, 
na so brecarta a cedula de 

c) ao sair do gabinete exibirá para a ~:esa a sobrecarta fe -
chada e, verificando-se ser a me sma que l he foi entregue, a 0eposita -

, 
ra na urna . 
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§ lQ . Antes de aberta a urna poaera votar qualquer t!lembro do 

Congresso que não o haja feito ~uando chamado . 
§ 2Q . As sob~ecartas distribuídas aeverão ser rigorosamente 

uniformes . 
Conc~uída a chamada e havendo votado a maioria 

ta dos Congressi tas, a :1esa, na presença de um Senador e de um 
, , -

para escrutinadores, procedera a apuraçao . 

absol,g 
Depu-

tado , conviCados 

§ 4º . O Presidente da Mesa abrir~ a sobrecarta e ler~ cada 
cédula, cabendo aos secretários e escrutinadores a cont.::l. ~em e anotação 

aos votos lidos . 
I 5º . Considerar-se -~ eleito o candidato que alcançar o vo ­

to da ~aioria a bsoluta aos ~embros do Conf resso Nacional . 
§ 6Q . N~o sendo obtida a maioria a osoluta, por qualquer os 

candidatos, reretir - se ~á o escrutínio . 
§ 7Q• Se, após dois escrutínios, nenhum candid.ato a~cançar 

a maioria ab s o~uta aos sufr~fios, considerar - se-á eleito aquele que , 
no terceiro , obtjver a amioria dos votos apurados, e , no caso de emp,ª 
te, o 1ais idoso . 

§ 8º . Proclamado o r esultado da e~eição, suspenoer-se- á i­
mediatamente a sessão pe lo temro necessário a que se lavre a respecti 
va ata, a qual, reabertos os trabalhos , s erá submetida à a provação d03 
Coneressistas , independentemente de quorum . 

§ 9º . A ata da sessão da eleição re gistrar~ os nomes dos 
Congressistas que votaram e os dos que deixaram de votar . 

§lOQ . Antes de encerrados ~s trabalhos o Presidente da Me­
sa convocará o Cone resso = ! aCiOlla~ a fim de r E" ceber o compromisso do 
PrEsidente e ao ice- Pr ( sicente da Re ública na forma do art . 41 , item 
111, da Co nstituição .~~ e(;eral . 

Art . 6º . "omente da matéria da eleição do Presidente e do 

Vice - Fr0sidente da Rerública se ~ oderá tratar na sessão a ela desti ­
naaa . 

Art . 7º . 
, 

Nos casos omissos, observar-se-a o ãisposto no R~ 
gimento Cor:lUrn (O Congresso Nacional . 

Art o 8Q . Es ta Lei entrará em vigor na da ta ae sua p11blica­
ção, revogadas as disposi ções em c 'mtrário . 

( ' ,.. va.iara dos tep~tados , 7 de ~ bril de 1964 . 

-
-c ... 

, 
--------~ .. , 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... " -Dispo'~ SObl'{j a eleJ.ç ao pelo l on-
gr s ~~o é. cionul , o h '€sl '( ntü ' i ce-
Pl'esident f' da fi publi~ h . 

o CO I tiO ACIO 1 L decr ,t a : 

Jrt . I v - ' ar ando os C"irgos de Pr s1dente e Vice- -
, , 

P.l'esidente d 1 publica , na S í:unda met d do periodo nres10enc1 1 , 

- -far-s~- el lç~o, pelo Co .r sso t1cional , p bos os cc:.r os . 
Art . 2(' - Par a ssa eleição, o Congl~esso I aciona l , 

ser convocado por qu m 50 encontr e no e , releio da Prf's1 ~ êncla do 

~Jf;nal o , mpdi 
, 

t · e (~ ltal publicado no Dia r10 ro Congres f;o N~Áclonal , c om 
,. 

a antee (encla de , p ,lo menos, 48 « (~Uarf·nt[. ( oito) hor' S , 1 do qual 
, -dev r L, constar a dé1 t a (\ hora da sC" s"'a • - -Art . 3º - sf' ssao , sob d1rf'çao ela 58 do ,'e , 

. o deral , r a ab(lrta nu hora marcada e t logo que s verificar a 
1/ 

pres, llÇa da maioria ll OS Co ressista s , inic1ur - se- a a chumr pf.r a a -votaçao. 
1/ # ......" Paragrnfo unico . s s ~:ao nao deix~ r a de s r a -, , 

b rta, nem s ra suspensa, por f alta (' , devf'ndo prossa u1r a te 
A 

que s tc s verif i que, vote , pe lo €- nos , a mt nclonad n. t.aieri' a t rmj. - .... n o pro as o e votaç 0t c a proclamaç aoos eleitos . 
I. .... , 

Art . 4 - e l iça0 p .. o !' sar- s -<. ~~di' te voto 
secreto ~ e ~ €' scrutín1os d1stin os , o prlnf'iro , J,HJ.r <l Pr nsid nte e o 

outro, para V ice-Pr~ s i dr n t e . , .. 
t . 5Q - übservar-s~-a na votaç Go o seeuinte : 

, N 

a ) as e ul' s po ' rao ser prf\ s sa s ou datilo ra-

f as 
.. .. ... 

cont rao appnas a deslgnaçao ( ele1çao ~ o nom~ co candidat~ , 
b) o C ncres ~ista chamado r cebera uma sobrpcar 

, , # 

opr ca , 1ngr v saTa (' fi gabinete ind " v ssav ,1 colocar a nu sobrlcar ta a , 
ccdula de sua e~colha; 

c) ao sair 
, 

o gab1npte exibira 
br€carta f echada e , verif ic '; do-s sel' a D E St!la o U , 
a depositara na urna . 

para a . ~esa a 50 -

l he 1'01 (~ ntrefJ ue , 

, 
§ 1 ' . Ante s (,e aberta a urna pod r a vo tar u 1-

qu r € bro do Congresso (lue não o haja rei to quando ehamc.do . 
Mod. G f - OI) 
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- l... ... 

§ 0 . 

wros fnt , un1form S .• 

, ... 
s s br cartas (istribu1das d v r ao ser rl-

§ .-. (" :> • €' havf:> o votado 
r1~ a 01 tr-> don on r fisistus , a 1 s , na pr ,spn -a. \l""l " en dor 

, , -
Peputft 0 , convi ~td s par e~ crut1nacores t proc ·dern $.i apuraç< o • 

. li . O Preslt ntr da Uf'S abr i rá a sobr C ' rt , , 
ler ' cada €. ula, 

, 
caL ndo r~o~' er · tal'los (' scrtltir a'lol'(,s ~ cont g ... 

e anotuçao dos otos 111' 05 . 

e 

, 
~ sr . Consid(r~l'-s€-a ,l e to o cnr ... <1ioato q ~ al -

C'. ctif" o voto {'ti m(i orio. a sol ta. (los o Co r sso fr c _ 
" 

nal . -S 6° . . o s não obtida' m ioria. absol ta, por 

q alquer os C " ti i ( atos . !-' p(; t1r-se-:~ o scrutlnl . 
§ 7Q• ' e , após cois f:serut1nios, nenh . c~cl ldato 

4.10 çar 
~ , 

a lor!". úbsoluta cos sufrag_os , li " onsic1er r-s .- a __ 1 i to aq 

1 r,ue , no t rer:iro, obti v r n Mc"li01'1a os votos apura<. os, (' , no CriSO 

de mparo . o . ~ .. 1 5 i<1050 . 

§ . ~ . Proe l ' o o l' -le1çao , su pen -ul~~Jdo da. 

der-~' -~ l a.tam nte a se ssão p ,lo te p 
, 

n cessario QUE'! S avre a 
re ( ctiv<! ~t , a q 1, r bE-rtos os 

, 
os , sera submetida apro-.. 

Vt.çao do "'o~_ s s1stns , i 

§ 9°. 
n cnt de • - - , ata da Sf'~sao (1 ele1ç o r glstrara os ~ 

( ' 9 dos Gonr,ren::lst· 5 { VO \, . os tios que deixar de votar . 
§ 10. nt ~ de ncerr .10 .. , os tral.r: l bo o ."' , 

te da 1 sa convocara o Congr sso tt cio a l a fim de r ,cf"m r o CO , 
so do Pr sider tr do i <- - PI' s1'~ nte (.1:. f'publich forl: a do -l ten 111 , da Constltu1çuo ed ,r al . .. , ... 

c sld 

r i~ 

~ rt. 41, 

l' • 60 - So entf' da t~ria da.!. iça0 c10 I' (si -
~ • 11 _ 

df!nte € do Y1c(~-P.I€sid ,n e da Repub ~ca se poc' ra tratar n:..l. se ssao li 

la . c-s t j.Jl da . , 
\rt . 7 () - os c asos o 1! f;OS t ob .rvar-se- a o ,-' is -

posto no Re i nto C (Congresso • 
r ,. 8 - hsta i entr r~ e vigor d&t' r, sua 

p - , r vo~adas as e(lspostÇÕf>S PO contrário. 

I 
t . 

t 
I 
I 

I 

A I 

CtlDl&~ lu ; ~os 
I • 

I \ 

: I 
I I 

nutúdos , 7 rl abril ce 1961 • 
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.... Á N 

, Dispoe sobre. a eleiçao, pelo Con-
gresso Nacional, do Presidente e Vioe­
Presidente da República. ' 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q • Vagando 
República na segunda metade 
lo Congresso Nacional, para 

os r.ar90s de Presidente e Vice-Presiden~e da 
do perlodo presidencial, far-se-á eleiçao pe -ambos as cargos. 

N 

Art. 2Q. Para essa eleiçao, o Congresso Nacional será convooa 
do por quem se encontre no exercício da Presidência do Senado, mediante 
edital publicado no Diário do Congresso Nacional, com a antecedência de, 
pelo menos 4§(quarenta e oito) horas, e do qual deverá constar a data e 
hora da sessao. 

..., 
Art. )2. A sessao, sob 

rá aberta na hora marcada e, logo 
dos Congressistas, iniciar-se-á a 

"" a direçao da Mesa do Senado 
que se verificar a ptesença 
chamada para a votaçao. 

Federal,s~ 
da maioria 

N "" Parágrafo único. A sessao nao deixará de ser aberta nem será 
suspensa, por falta de quorum, devendo prosseguir até que êste 'se verifi 
~ye, vote, pelo meno§, a mencionada maioria e termine o processo de vot~ 
çao, com a proclamaçao dos eleitos. 

N • 

Art. 4Q • A eleiçao processar-se··á mediante voto secreto e em 
escrutínios distintos, o primeiro, para Presidente e o outro, para Vice­
Presidente. 

Art. 52. '" Observar-se ··á na votaçao o segui nte: 

_ a) as cédulªs poder~o§er impressas ou datilografadas e eonte-
rao apenas a designaçao da ele iça0 e o nome do candidato; 

• > 

b) o Congressist~ chamado receberá uma sobrecarta opaaa, in-
gressará em gabinete indevassável e colocará na sobrecarta, a cédula de 

Á sua escolha; 

c) ao sair do gabinete exibirá para a Mesa a sobrecarta fecha­
da e; verificando-se ser a mesma que lhe foi entregue, a depositará na 
urna. 

§ lQ.~ Antes de aberta a urna poderá votaT qualquer membro do 
Congresso que nao o haja feito quando ohamado. 

, § 2º. 
uniformes. 

..., 
As sobrecartas distribuídas deverao ser rigorosamente 

§ )Q. Con~luída a chamada e havendo votado a maioria absoluta 
dos Congressistas, a Mesa, na presença de um SenadQr e de um DeputadO, 
oonvidados para escrutinadores, proceder.á à app.llaçao. 

§ 4Q • O Presidente da Mesa abrirá a sobrecarta e lerá óa~a 
cédula, cabendo ' aos secretários e escrutinadores a contagem e anttaçao 
dos votos lidos. 

, 
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§ 52. Considerar-se-á eleito o candida que alcançar o voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Naciona 

§ 6Q. Não sendo obtida a maioria absoluta, por 
candidatos, repetir-ss-á o escrutínio. 

dos 

§ 72 • Se, após dois escrutínios, nenhum candidato al a 
maiJria absoluta dos sufrágios, consiàerar-se-á eleito aquele que -obti­
ver a maioria dos votos apurados, e, no caso de empate, o mais idoso. 

§ 8Q. ~roclamado o resultado da eleição, suspender-se-á ime­
diatamente a sessao pelo tempo necessário a q ue se lavre a respectiva 

'\ '" ata, a qual, reabertos os trabalhos, será submetida a aprovaçao dos Con-
gressistas, independentemente de quorum. 

§ 9Q , A ata da sessão da eleição registrará os nomes dos Con­
gressistas que votaram e os dos que deixaram de votar. 

§ 10. Antes de encerrados os trabalhos o Presidente da Mesa 
convocará o Congresso Nacional a fim de receber o compromisso do Presi­
dente e dO",Vice-Presidente da República na forma do art. 41, ítem III,da 
Constituiçao Federal. 

'" Art. 6Q, Somente da matéria da eleiçao dQ Presidente e do Vi-
• ce-Presidente da República se poderá tratar na sessao a ela destinada • . 

: 
Art. 7Q• Nos casos omissos, observar-se-á o disposto no Regi-, 

-mento Comum do Congresso Nacional. 
.., 

Art. 8Q. E~ta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçoes em contrário • 

, 
\ 

\ 

\ 
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